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WILSON ROBERTO
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Av. Júlia Freire, 1200. Sala 904, Torre, João Pessoa/PB - (83)3513-9616 _

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA t' VARA CIVEL DA
COMARCA DE JOAO PESSOA - PB

O010421-81.2014.815.2001

iiiiiiiiiil\ii\iiii\iiii

CLIO ROBISPIERRE CAMARGO LUCONI, brasileiro, solteiro, fotógrafo
profissional, CPF 766.789.700-04, RG 7.104.110, residente e domiciliado na Rua 3110, n°
55, apto 10, Centro, CEP 88330-287, Balneário Camboriú - SC, vem perante presença
de Vossa Excelência, por seus advogados e bastantes procuradores, conforme instru-
mento de mandato incluso, com fundamento nos incisos XXVII e XXVIII, artigo 5° e

seguintes,da ConstituiçãoFederal, bem comoa Iuz do prescreveo artigo186, 927 e
seguintes do Código Civil de 2002, Lei 9.610/98, propor a presente AÇAO DE OBRI-

, GAÇÃODEFAZERCICINDENIZAÇÃOPORDANOSMORAISE MATERIAISE PE-
, DIDO DE ANTECIPAÇAO DE TUTELA em face de PODIUM AGENCIA DE VIAGENS E

TURISMO LTDA - ME Iwwwpodiumtuncombr), pessoa jurídica de direito privado,
CNPJ 08.883.132/0001-10, com endereço na VoIuntariosda Patria , 2454, Santana, São
Paulo, CEP 02402 000- São Paulo/SP ; e CVC AGENCIA DE VIAGENS, com endereço
na Avenida Deputado Odon Bezerra, n° 184, CEP 58020-500, João Pessoa - PB, pelos
fatos e direitos a seguir expostos:

1.- DOS FATOS: *u"'n;nv_g_-,..:um...,,,I1373?¡M37»:IIIÕÍÉÊÕÍIST.:-Í-i):IÊ=3›.!IIÊ1Í-ÉL'-,.i_. 1.1-Oautoréfotógrafoprofissionalcomvastaexperiêncianoramo
fotográfico como pode ser visto em seu site profissional Iwww.c|ioIuconi.com.br) e,
recentemente, fotografou belíssimas paisagens, com enorme apelo visual e comercial de
Porto Seguro, na Bahia, senão vejamos:
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a.

a a _l._ ”" ""“""~

1.2 - RessaIte-sequeo autorcobrao valorde R$1.000,00a R$2.000,00
paraa utilizaçãoumade suasfotografiasparaconfecçãode umpainelfotográficoou
campanhapublicitária,porexemplo,dependendoparaquefimdestina-sea utilizaçãode
taismateriaispublicitários,logoo autorperceberiaumvalormédiode R$1.500,00reais
por fotografia, o que deve ser analisadoa título de danos materiais.

1.3 - No entanto, recentemente, ao acessar o site da Primeira Demandada
no endereçoeletrônico(j."lf°z“›.v"uLg_gj,VÉÇ_ ¡ .ig-lj),o autorse deparoucom um anúncio
depacotesturísticosdaCVCque,aoclicar,o direcionavaautomaticamenteparaumsite

* Í':'.~"í'¡“l«:"__ _r;j;.~w::.:'.:;ja'í.= de titularidadeda
' itimaDemandada,cujosítiovirtualcontinhaologotipodaPrimeiraDemandadae oseu
respectivocódigodeparceiro,ondeencontramosa exposiçãoindevidade 18 (dezoito)
desuasfotografiasretromencionadasdolitoralbaiano,sema suadevidaautorização
elouremuneração,o queabalouo autortantomoralquantomaterialmente,tendoem
vistaquenadarecebeupelautilizaçãode suasfotografiastãodesejadasparafins
publicitários.

_,\._._u_

* 'sr f." i.. ?i3
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1.4 - O site (www.podiumtur.com.br) é de propriedade da Primeira
Demandada e o sítio virtual lwww.parceiroscvc.com.brlsitelindexjsf?

pampodiumturismc), da Segunda Demandada, conforme informações obtidas no
próprio site e no site do Registro.Br, tudo comprovado com vasta documentação que
acompanha a presente exordial.

1.5 - Ressalte-se, assim, que a fotografia, profissional ou não, é
considerada artística, sendo objeto de proteção legal contra reproduções não
autorizadas, ou, mesmo que autorizadas, quando deixe de constar o nome de quem as
produziu.

1.6 - No vertente caso, a contrafação se deu por ambas hipóteses,
gerando indelével prejuízo de ordem moral e material.

1.7 - O autor não tem a menor ideia de como tal material foi parar nas
mãos das rés, uma vez que nunca manteve qualquer contrato com as demandadas.

1.8 - Não se entende a razão pela qual as rés utilizaram destas belíssimas
fotografias, e o pior de tudo é que o demandante nem sequer mantém qualquer tipo de
contrato com as rés.

1.9 - Talvez porque num primeiro momento seja mais vantajoso Iocupletar-
se do material fotográfico do autor, sem a devida autorização e/ou remuneração, posta a
"gratuidade" com que se perpetra tal ilícito civil, inclusive tipificado criminalmente.

1.10 - A linguagem da comunicação visual, que tem como forte a
fotografia, dá forma ao nosso mundo e ao nosso pensamento. Na verdade a foto é
também um mundo hiper-criado pelos signos e sua simbologia, como verdadeira
capturação de um momento real, que em suma e na melhor interpretação popular dá
sentidoaoditado"umaimagemvalepor mil palavras"!

1.11 - A fotografia como arte e como meio de comunicação, utilizada como
ferramenta publicitária, implica inclusive no objetivo de atração de consumidores ou
elevação de demanda, bem como por vezes vincula-se à estratégia de construção da
fama de um produto, solidificandoainda mais a imagem de uma marca na mentalidade
do consumidor,tudo objetivandomelhor lucratividade, fidelização, aumentode demanda,
etc., em suma, expansão do negócio.

1.12 - Portanto, espera o autor a mais plena e justa indenização pelo uso
indevido das suas fotografias, que foram e ainda estão sendo utilizadas, mediante o
pagamento de danos morais e materiais pela violação de seus direitos autorais, com
incidência de juros de mora desde o evento danoso, nos termos da Súmula n°. 54 do
STJ, e correção monetária desde o efetivo prejuízo, com fundamento na Súmula n°. 43
do STJ.

1.13 - Dessa forma, o autor vem a juizo requerer a tutelajurisdicionalpara
que a ré seja condenada a abster-se de utilizar qualquer fotografia do seu acervo
fotográfico, bem como o ressarcimento de todos os prejuizos advindos com os ilícitos
praticados em série.

Página 3 de 20

04

Num. 26747484 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: LEONARDO FRANKLIN DE FRANCA - 03/12/2019 16:22:41
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19120317241300000000025826710
Número do documento: 19120317241300000000025826710



W
WILSON ROBERTO

CONSUL TORl A E ASSESSORIA lili IOHÍA

Av. Júlia Freire, 1200, Sala 904,Torre, João PessoaIPB - (83)3513-9616

2. - DO DIREITO:

2.1 - Inicialmente,há de ser ressaltadoque a Constituiçãoda República
em vigorcuidada proteçãoà imageme do direitoautoral,de formaexpressae efetiva,
distinguindo-os:

Art. 5° (...)

X- são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem
das pessoas, assegurado o direito a indenizaçãopelo dano material
ou moral decorrente de sua violação;

)O(VII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização,
publicaçãp ou reprodução de suas obras, transmissível aos
herdeiros; pelo tempo que a lei fixar;

2.2 - Conforme estabeleceu a Declaração Universal dos Direitos
Humanosde1948,emseuartigoXXVII,ítem2, "Todapessoatemdireitoàproteção
dos interesses morais e materiais decorrentes de qualquer produção científica,
literária ou artística da qual seja autor".

2.3 - A legislaçãoaplicável, além de outras, consistena Lei 9.610/98,
batizada,oportunamente,de Lei de DireitosAutorais,dispondoacercada proteção
especialas obrasde cunhoartístico-fotográfico,nocapítulolV "Dautilizaçãoda Obra
Fotográfica".

2.4 - Nestavertente,determinao incisoVlI doartigo7°:

Art. 7° São obras intelectuaisprotegidasas criações do espírito,
expressas por qualquer meio ou fixadas em qualquer suporte,
tangivel ou intangível, conhecido ou que se invente no futuro, tais
como:

(---)

VII - as obras fotográficas e as produzidas por qualquer processo
análogo ao da fotografia;

2.5 - O direitodo autoré constituídopordoiselementos,basicamente,
sendoo primeiroo direitodeafirmarsuarelaçãopessoalcomo trabalhoporelecriadoe
o segundoo direitode explorarexclusivamentesuas potencialidadeseconômicas,
advindoo direitomoralpelacriaçãointelectualemsi, independentementedequalquer
registro,e o materialpelapublicidadedadaa obrafotográfica.

2.6 - Naquelecaso, há umaseparaçãodo direitodo autorpara afirmara
relaçãocriativae a propriedadequetemsobresuaobra,havendo,ainda,relaçãojurídica
entreo autore o seudireitodeutilizá-laeconomicamente,ouseja,a própriaextensãodo
direitoda propriedade, ao explorar seu bem patrimonial.

2.7 - Aliás, neste sentidoestabeleceo artigo22 da Lei 9.610/98,
claramentedestacandoque o autor é o titular dos direitos patrimoniaise morais
decorrentes da obra produzida.
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2.8 - O direito patrimonial e a propriedade da obra artística constituem-se
na designação genérica dos direitos que alcançam o 'jus utend'”, "jus fruendi" e o
"jus abutendi" de um bemque detenhaconteúdopatrimonialou seja economicamente
apreciável,comoaliás determinao artigo28 da mesmalei, perdurandopor 70 anos o
direitodotitularde explorarestesbeneficios,antesquea obracaiaemdomíniopúblico.

2.9- Portanto,hialinaé a questãopostaemjuízo,denominadapelamelhor
doutrina e linguagem tédnica como CONTRAFAÇAO de direito autoral, conforme bem
conceituao juristaCarlos FernandoMathiasde Souzain Direito Autoral: Legislação
Básica, Ed. Brasília Juridica, pg. 138, 2° Edição, como sendo "a reprodução ou
utilizaçãode uma obra sem a devida autorização", nostermosdo incisoV, do artigo
5°, da Lei de Direitos Autorais.

2.10 - Logo,o "(...) direito de autor é a criação do espírito de qualquer
modo exteriorizada, ou como trata o artigo 7°. da Lei 6.910/98 "são obras
intelectuais as criações do espírito, de qualquer modo exteriorizadas, tais como:
VII - obras fotográficas e as produzidas por qualquer meio análogo ao da
fotografia"

2.11 - A letrado artigo33 é incontestável,na medidaque sentenciaque
"ninguémpode reproduzir obra, que não pertença ao domíniopúblico, a pretexto
de anotá-la, comentá-la, ou melhorá-la, sem pennissão do autor".

2.12 - EmjulgadorecolhidoporCarlosAlbertoBittar,emsuamonografia“A
Leide DireitosAutoraisnaJurisprudência",avultaa proclamaçãodoTribunaldeJustiça
de São Paulo que desde muitotempojá entendiaque:

"no âmbito do direito de autor, condenou o uso não autorizado de
MICROFOTOGRAFIA em folheto de publicidade", conforme
entendimento da 3° Câmara do Tribunal de Justiça do Estado de São
Paulo, ao julgar a Apelação Cível n° 282.096de 12 dejulho de 1979,
tendo como relator o Desembargador Barros Monteiro Filho.
"Tratando-se de obra cientifica, cujo valor artístico também não se
pode negar em face da nova Lei Civil, como tambémda Lei n°5.988,
de 14 de dezembrode 1973" (destaquee grifo nossos)

2.13 - Portanto,consoantea legislaçãoaplicável,bemcomoo melhor
entendimentodoutrinário,resta incontestea CONTRAFAÇAOperpetradapela ré,
acarretando no dever inafastávelde indenizarmaterialmenteo autor desta demanda.

2.14 - Prescreve, ainda, o artigo 186 do Código Civil que a reparabilidade
dosdanostrata-sedareparaçãododanocausadoporaçãoouomissãodoagente:

Art. 186-Aqueleque,por açãoouomissãovoluntária,negligênciaou
imprudência,violar direito e causar dano a outrem, ainda que
exclusivamente moral, comete ato ilícito.

2.15 - Dessaforma,comfundamentonoartigo402doCódigoCivil,noque
tangeao direitode reclamarviolaçãode direitosmoraise patrimoniaisdo autor,face a
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contrafaçãode suas obras artísticas, infere-se a definição e conceitodo que é ato ilícito,
reservando-se a matéria acerca do dever de indenizar exclusivamente ao artigo 927 do
Diploma supracitado, assim prevendo como ato ilícito aquele que venha causar dano
exclusivamente moral e/ou material, autônomo ou simultaneamente.

2.16 - Logo, em análise mais acurada, trata-se a vertente demanda de
cumulação de danos, implicandoinclusive em violações de direito autoral e da imagem,
ambos de ordem moral e material, na medida em que, "Cuidando-se de
responsabilidade civil, nada impede a cumulação de reparação de dano moral com
indenização de dano material, segundo remansosa jurisprudência." (Rev. For.
287/345). .

3. - DO DANO MATERIA_L_:

3.1 - Na presente demanda houve, acima de qualquer dúvida, abusiva
intervenção no direito personalístico autoral. mediante apropriação indevida da
obra fotográfica do autor. Assim, há culpa "in re ipsa", que só pode ser afastada
medianteprova em sentidocontrário, ou seja, com a apresentaçãodas autorizações.

3.2 - A Lei Autoral, em seu artigo 103, tem norma expressa sobre o valor
da indenização, em caso de edição desautorizada, determinandoque se conhecidos os
números totais de reproduções fraudulentas, consistirá este no fator de multiplicaçãodo
valor da obra contrafeita, ou seja, de R$2.000,00.

3.3 - Entretanto, Douto Julgador, caso tenha dúvidas quanto ao valor da
fotografia contrafeita, pelos principios de direito de integração da norma, interpretação
sistemáticae da analogia, adequando-se primordialmenteao vertente caso, a fotografia
contrafeitamerece avaliação pericial de seu valor unitário, o qual deverá ser multiplicado
pelo número comprovado de reproduções indevidas, ou seja, por visualização a cada
visita realizada dos sitesldemandados e pela quantidadede cópias dos folders emitidos
pela empresa ora demandada, tendo em vista que estas reproduções são incalculáveis
pelo autor, e em não sendo possível comprovar o númerode reproduçõesque o valor de
cada obra seja multiplicadopor 3 mil exemplares mais o número de cópias efetivamente
comprovadas, de acordo com o artigo 103 da Lei 9610/98e jurisprudência pacífica em
nosso ordenamento jurídico, in verbis:

DIREITOAUTORAL.PUBLICAÇÃODE OBRAFOTOGRÁFICASEM INDICAÇÃO
DO NOME DO AUTOR E SEM AUTORIZAÇÃO. INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS E MATERIAIS. FIXAÇÃO EM SAUÃRIOMÍNIMO. IMPOSSIBILIDADE. 1.
Publicação de obra fotográfica sem a indicação do nome do autor e sem a sua
autorização caracteriza violação a direito autoral, passível de indenização tanto
pelos danos morais quanto pelos patrimoniais. 2. Para a fixação dos danos
patrimoniais, na falta de dados acerca do número de exemplares em gue foi
publicada a fotografia, a falta deste dado. leva-se em consideração o valor
eguivalente ao preco de três mil exemplares. por estar expressamente
determinado na Lei dos Direitos Autorais. 3. A quantificação da indenização
fixada em salário minimo encontra vedação constitucional. APELO PROVIDO NO
CASO CONCRETO.RECURSO ADESIVO PARCIALMENTE PROVIDO. (Apelação
Cível N° 70009420555,Décima Quarta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS,
Relator: Dorval Bráulio Marques, Julgado em 22/02/2005).
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3.4 - Assim sendo, teve o autor suas obras apropriadas injustamente, e
expostas perante o público sem qualquer indicação da sua titularidade, de modo que com
fins exclusivamente lucrativos, a ré se aproveitou de todo este aparato, sem qualquer
custo, para veicular ostensivamente material publicitário em flagrantes violações ao
direito autoral.

3.5 - Portanto, o valor da indenização não pode ser fixado simplesmente
em quanto o autor lucraria se a edição não fosse ilícita, tampouco se pode encontrar
adstrito ao mero lucro que o transgressor obteria como vantagem ao ilícito perpetrado.

3.6 - Com efeito. se o transgressor. apanhado na fraude. tivesse qu_e;
indenizar ao autor apení__a_so que este lucraria, caso a edição fosse legitima. então a
fraude passaria a ser um estímulo, ou melhor dizendo. um negócio
verdadeiramente lucrativo e de baixo custo, consistindo em flgggnte incentivo à
usurpação da propriedade autoral e sobre o trabalho de criação artística. Ninguém
mais respeitaria a vontade ou o patrimônio do autor, sendo que com ou sem o seu
consentimento faria a reprodução de sua obra. porquanto as consequências
seriam meramente as mesmas do que ter adquirido a cessão de direitos autorais

de maneira lícita!

3.7 - Nesta esteira, ainda indagamos se a ré imagina o quanto custa
fotografar ou filmar utilizando-se de aeronaves para desempenhar um trabalho desse
nível.

3.8 - O autor têm plena consciência disso, uma vez que suporta todos os
custos relativos à manutenção dos negativos, etc., logo, implícito é o evidente custo
elevado para se obter o resultado.

3.9 - Observe-se,Excelência,queno casovertentea reproduçãoindevida
das obras do autor provocou substancial dano no campo moral, posto ter perdido seu
caráter exclusivo, mas, sobretudo acarretou extenso DANO MATERIAL, no sentido de
que a prática da ré implicou na usurpação dos direitos patrimoniais exclusivamente
consagrados ao autor.

3.10 - Em relação ao autor, a prática ilícita impossibilitou-o de
explorar exclusivamente o conteúdo econômico sobre seu trabalho artístico,
afrontando uma série de direitos autorais primordialmente consagrados, tais como
a REPRODUÇÃO,TRANSFORMAÇÃO,DISTRIBUIÇÃOe COMUNICAÇÃOPÚBLICA
da obra artística!

3.11 - Desse modo, o autor vem sofrendo a diminuição da venda das seus
livros face a violação provocada pelas rés, sem poder olvidar que deixou de ser
remunerado pelas fotografias utilizadas sem sua devida autorização, já que é titular do
acervo fotográfico.

3.12 - As rés se aproveitaram de todo o resultado de um árduo trabalho,
cujo custo elevado del produção foi exclusivamente suportado pelo autor, vindo

ilicitamentedarpublicidadedesuaobrafotográficasemqualquerautorização,bemcomo
alterando e reproduzindo-a indiscriminadamente, com o claro objetivo de lucro, deixando
assim de remunerarem o autor pelo trabalho desempenhado.
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3.13 - Em artigo publicado na Revista EMERJ, intituladoDireitoAutoral e
Responsabilidade Civil, de autoria do Desembargador Sérgio Cavalieri Filho, Diretor da
EMERJ, traz o seguinte entendimento:

"Em voto paradigma, publicado na Revista Trimestral de Jurisprudência n° 38/267,o
saudoso Ministro Victor Nunes Leal, um dos maiores talentos jurídicos que
passaram pela nossa Suprema Corte, enfrentou essa questão com maestria, quando
a matéria ainda era disciplinada pelo artigo 669 do Código Civil. Dizia aquele grande
Juiz: "a indenização do artigo 669 não tem caráter apenas reparatório do direito
autoral, que,-o autor receberia, se houvesse autorizado, regularmente, a impressão".
Essa indenizaçãotambémvisa a punir o "transgressor”, isto é, o autor do ato ilícito,

» quealeiquãílificadefraude.
l

Nãohá,pois',necessáriacorrespondêncialegalentreo prejuízoeconômicodoautor
O eaindenizaçãodoart.669.Seassimfosse,aleimencionariaperdasedanos.Masela

fixa a indenização no "valor de toda a edição", com sentido punitivo, tendo em vista
que ao autor cabe o "direito exclusivo" de reproduzir a obra, o direito de modifica-Ia,
mesmo em caso de cessão de direito autoral, e o direito de impedir, mediante
apreensão, que a obra circule. São emanações do direito do autor, que não é apenas
material, mas também moral.

Ficaria abaladoesse sistemalegal, se a reproduçãofraudulentaou ilícita desse lugar
apenas a uma reparação pecuniária equivalente ao que ele receberia, se houvesse
concordado com a reprodução. A consequência do ato vedado não pode ser a
mesma do ato permitido, sobretudo quando há implicações de ordem moral. Por
isso, a lei dá ao autor o direito de apreender os exemplares existentes e de receber
uma indenização equivalente ao valor de toda a edição, à base do preço que teriam
os exemplares genuinos, isto é, os autorizados regularmente, deduzindo-se o valor
dos que tenham sido apreendidos.

Nomesmosentido, maisrecentemente,pronunciou-seo SuperiorTribunalde Justiça
em voto magistral do Min. Eduardo Ribeiro, no Resp. n° 150.467-RJ. Direitos
Autorais. Utilização, não autorizada, de trabalho científico na divulgação de produto.
Indenização. Arbitramento.

O ressarcimento devido ao autor haverá de superar o que seria normalmente
o cobradopelapublicaçãoconsentida.Aserdemododiverso,suaaquiescênciaseria,

na prática, dispensável. Cumpre, ao contrário, desestimular o comportamento
reprovávelde quemse apropriaindevidamenteda obra alheia(RSTJ 111I203)."
(Revista EMERJ - VOL: 4 N°: 13 ANO: 2001 , pag. 28)

3.14 - Outrossim, claro é o fato que a ré guarda responsabilidadesolidária
com qualquer empresa que eventualmente tenha contratado para desenvolver a
publicidadeem sua sede, de modo que irá responderobjetivamentepelos danos
causados por terceiros sob sua égide, na modalidadede culpa "in eligendo".

3.15 - Neste tocante, pode-se vislumbrar no dispositivo abaixo que a
indenizaçãodevida se estabelece em conformidadecom a proporçãodo dano causado:

Art. 944. A indenização mede-se pela extensão do dano.

Parágrafoúnico. Se houver excessivadesproporçãoentre a gravidade da culpa e o
dano, poderá ojuiz reduzir, equitativamente, a indenização.

3.16 - Desta maneira, a indenizaçãopedida encontra abrigo também neste
dispositivo,vez queos fatosabordadospermitemvislumbrar,aindaquede formaparcial,
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que o dano causado pelo uso indevido da obra fotográfica da primeira autora é deveras
extenso.

3.17 -A jurisprudência pacificada não destoa:

Aproveitamento econômico de obra artística em detrimento de seu autor - Benefício

obtido pelo réu - Prejuízo daquele demonstrado. 0 Prejuízo do autor de obra artística
decorre de seu aproveitamento econômico pelo violador do privilégio, que obtém, à
revelia daquele, benefício patrimonial. (Apelação Cível n. 82.127-4 - São Paulo - 6°
Câmara de Direito Privado - Relator: Ernani de Paiva - 17.02.00 - V.U.)

Danos patrimoniais e morais
Indenização - Direitos autorais - publicação de fotografias em livro e revista sem
autorização e correta indicação de autoria (artigo 51 da Lei n” 5.988/73) - Liquidação
por arbitramento - Danos patrimoniais e morais indenizáveis - Recurso parcialmente
provido. (Apelação Civel n. 26.308-4 - São Paulo - 1° Câmara de Direito Privado -
Relator: Alexandre Gennano - 12.11.96 - V.U.)

3.18 - Ademais, o ato ilícito de publicação de fotografia, de autoria de
terceiro, sem qualquer autorização deste, implica, acima de qualquer dúvida, no
nascimento não apenas do dever da ré de indenizar por violação de direito moral à
autora da obra, mas, sobretudo no dever de indenizar a violação de direito patrimonial
que ele possui sobre seu trabalho intelectual, em face do evento da publicidade das
fotografias. Mister se faz ainda considerar a vasta reprodução desautorízada, nos
temos do inciso IX do artigo 29 da Lei 9.610/98, com objetivo exclusivo de
aumento de lucro e demanda, bem como atração de novos clientes e fidelização,
causando o cerceamento do titular em poder explorar economicamente sua obra
artística!

3.19 - É pacíficoo entendimentoquehácontrafaçãoquandonãose dáo
crédito, mencionandoo nome do autorjuntamenteà obra veiculada,mesmoquando
autorizado o uso da obra, que eventualmente publicada deve ainda identificar
Iegivelmente seu autor.

3.20 - Assim, citando a Douta Eliane Y. Abrão sua obra DIREITOS DO
AUTOR E DIREITOS CONEXOS. Ed. do Brasil. 1a. Edição. Pág. 129:

"O fato gerador dos direitos morais do autor é o ato da criação, que dá origem à
obra, em umprocesso quese inicia dentrodo cérebrohumano,passapelos sentidos
e revela-se através de um objetopassível de extraçãode cópias ou de exibição ou
exposiçãopúblicas. Ofato geradordos direitospatrimoniaisdo autor é a publicação
da obra momentoem que o resultado da criação (coisa incorpórea) fixado num
suporte corpórea, está apto a ser exibido ou exposto ao público, ou a ele
disponibilizado por meio de exemplares. " (grife nosso)

3.21- Portanto,cabetambéma fixaçãode indenizaçãoporviolaçãode direitopatrimonial
no vertente caso, tanto em favor do autor, tendo em vista que a ré impossibilitou-ade
explorar exclusivamentesua obra, face ao uso indevidoe ostensivo,sem qualquer
contrapartida,o quedesdejá se requeremvalorqueseránopróximoitemexplicitado.
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4. - DO "QUANTUM" INDENIZATÓRIO MATERIAL:

4.1 - Independentementeda intenção que possa ter fundamentado esta
malogradaprática da ré, face a própria naturezailícita e tipicidadeinserta nestas
condutas,fato incontesteé que a fotografiado autortornou-sepública,e por si só, tal
fato, gerou reflexos de cunho patrimonial, indenizáveis materialmente de maneira
autônoma e simultânea ao dano moral.

4.2 - Fundamenta-setalfato,noprincípiodequeninguémemjuízopode
alegaremsuadefesaa própriatorpeza,exv¡oteordoartigo243doCódigodeProcesso
Civil,logo,aproveita-sedoatoilícitotodosos efeitosbenéficosquedelepossamadvir
em favor do lesado, devendo a ré remunerar o autor como se lícita tivesse sido a
exploraçãoda sua obra, porémimplicando-lheaindacondenaçãopecuniáriamaiordo
quese lícitofosse,postoo caráterduplode sançãoe reparaçãoquedeveimperarem
taisdemandasindenizatóriasqueespecialmentetratamde violaçãoao direitoautoral,
impedindoquese torneumavantagemde mercadousurpardireitoautoral.

4.3 - Caso o DoutoJulgador tenhadúvidaquantoao valor unitárioda
fotografiautilizadaindevidamente,frentea peculiaridadedo casoem tela, misterse faz
primeiramenteatribuirum preço unitáriode mercadopor cada fotografiaartística,
devendoo valorpatrimonialda obraser avaliadopor peritojudicialnostermosdos
artigos420e 421 do Códigode ProcessoCivil, o qual deverá incontestavelmenteser
multiplicadopelonúmerode reproduçõesindevidascomprovadamenteocorridas,frise-
se, por qualquer mídia possível.

4.4 - Em primeiroplano, na gama de direitosconstitucionaisautorais,
temoscomogarantiafundamentalo asseguradonosartigos5°, IncisosXXVIIe XXVII,a
exclusividadena utilização,publicaçãoe reproduçãodas obras, não descriminandoa
letrada leiqualquercondiçãode amadorouprofissional,e, comocediço,a lei não
empregapalavrasdesnecessárias,nemtampoucodeixadecontertermosquenãoforam
apreciadospelolegislador,levandoa compreenderque, na interpretaçãorestritivado
textomandamental,a “menslegis"tomoulinhasdeordemprotecionalà qualqueruma
das condiçõesde fotógrafo.

4.5 - Destes,advémo conceitodedireitoautoralatribuídopeloprofessor
AntônioChavesqueoconsiderainDIREITODOAUTOR,Forense.2°ed.,pg.29):

"comoo conjuntodeprerrogativasdeordemnão-patrimoniale deordempecuniária
quea lei reconhecea todocriadorde obrasliterárias,artísticase cientificas,de
algumaoriginalidade,no que diz respeitoa sua paternidadee ao seu ulterior
aproveitamento,porqualquermeio,durantetodaasuavida,eaossucessores,pelo
prazo que ela ñxar"

4.6 -Não é diversoo escóliode Sílvio Rodrigues,na sua obra DIREITO
CIVIL- Vol.5°. - DIREITODASCOISAS.Ed. Saraiva.3°Edição.Pág.:241:

"Aproteção onômicaaointeressedoautorse encontranaexclusividadequeIhe
conferea lei idereproduzirsua obra. De modo que, durantesua vida e afora o caso
especialde expropriação,ninguémpode,semanuênciadeseuautor,dara público
obra literária, científica ou artística."
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4.7 - Assim, como indenização pela violação de direito patrimonial,
decorrente da contrafação das fotografiado acervo do autor, toma-se de rigor e justiça a
condenaçãoda ré peloequivalenteao preçoda fotografiaartísticaparacadareprodução
não autorizada, cujo valor unitário da obra artística al¡ indevidamente inserida deverá

oportunamente ser avaliado e atribuído por um "expert" nomeado pelo Juízo, com
fundamento no artigo 335 do CPC!

4.8 - Quantoa isto, hialinae fundamentalé a jurisprudência:

Direito Autqral - Obra fotográfica - Reprodução não autorizada - Violação dos
direitos do ajutor - Art. 123 - Lei 5988/73.Obra artística fotográfica. Reprodução sem
autorização do autor. Liquidação de sentença. Perdas e danos. Se o ofendido tem o
direitode apreenderos exemplaresreproduzidos,suspendera divulgaçãoou a
utilização dá obra, sem prejuízo do direito à indenizaçãode perdas e danos, é
razoável entender-se que ele tem direito de receber do infrator, a esse título,
indenizaçãocorrespondentea 20% do custo total das publicações,ou seja, o lucro
queele, autor da obra fraudada,aufeririase tivesseveiculadoa matéria.A reparação,
nesses casos, tem efeito de sanção civil, e não faz sentido pretender-se pagar
apenas o preço de mercado da fotografia. Sentença mantida. (TJ/RJ - Des. Sampaio
Peres - 2' Câm. Cível - AC n° 1890/89- Capital - j. 22.08.89,unânime,Suplemento
Jurídico/Jurisprudênciados Tribunais/RJ- outubroI89- TJIp. 19 - n° 3611)

Direito de autor. Publicação de fotografia em revista sem autorização e crédito do
nomedo fotógrafo. Comprovadaa autoria da obra. Dever de indenizardaqueleque
dela se utilizou desautorizadamente. Danos patrimoniais e morais reconhecidos,
equivalendo»osúltimosao dobro do valor encontradopara os primeiros. Inteligência
do artigo 920 do Código Civil. Recurso do autor parcialmente provido, com
observação relacionada à apuração do quantum devido em liquidação futura.
lmprovido o recurso da ré. (Apelação Cível n° 243.085-1/3, 10' Câmara de Férias "A"
de Direito Privado do TJSP, Rel. Des. Roberto Stucchi)

5. - DO DANO MORAL:

5.1 - A personalidadehumanaé formadapor umconjuntode valoresque
compõemo seu patrimônio,podendoser objetode lesões em decorrência de atos ilícitos,
logo, a constatação da existência de um patrimônio moral e a necessidade de sua
reparação na hipótese derdano, constituemmarco importanteno processo evolutivo das
civilizações,primordialmenteno que tange ao uso indevidode criaçãoprotegidapelo
direitoautoral ou mesmoda imagemde uma pessoa.

5.2 - Existemcircunstânciasem queo atolesivoafetaa personalidadedo
indivíduo,honra, integridadepsíquica,seu bem-estaríntimo,suas virtudes,e comono
vertentecaso, denota-seainda a subtraçãode propriedadeautoraldo autor, enfim,
causandoreflexosde cunhomoral, tais comoa angústiade ver, respectivamente,seu
trabalho vilipendiadoe adulterado, sem qualquer autorizaçãoe nenhumacontrapartida.

5.3 - Sendoassim,a reparação,em tais casos, resideno pagamentode
uma soma pecuniária que possibilite ao lesado uma satisfação compensatória,
ressarcindo assim seus dissabores, em virtude da ação ilícita do lesionador, bem como a
ñm de que esse reprovável e desleal comportamentonão se repita mais.

Página 11 de 20

Num. 26747484 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: LEONARDO FRANKLIN DE FRANCA - 03/12/2019 16:22:41
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19120317241300000000025826710
Número do documento: 19120317241300000000025826710



WILSON ROBERT O
(ÍONSLJL TOR! A E ASSESSORIA um IDHÍA

Av. Júlia Freire, 1200, Sala 904, Torre, João Pessoa/PB - (83)3513-9616

5.4 - Dessa forma, a jurisprudência dominante prevê que a indenização,
em razão de dano à imagem, apresenta-se como um lenitivo que atenua, em parte, as
consequências do prejuízo sofrido, superando o déficit acarretado:

"DIREITOS AUTORAIS - PROTEÇÃO A IMAGEM - PUBLICIDADE COMERCIAL NÃO
AUTORIZADA. A divulgação da imagem da pessoa sem seu consentimento, para fins
de publicidade, implica locupletamento ilícito, que impõe a recuperação de dano. (TJ-
PR - Ac. Unân. da 1° Câm. Civ. de 10/05/88- Ap. 159/88- Rel. Des. Cordeiro Machado).

Fotografia - Indenização pela violação dos direitos morais (artigo 25 da Lei n.
5988/73)- Dispositivo que deve ser interpretado em combinação com o artigo 126 da
mesma lei, que prevê expressamente que aquele que violar os direitos do autor e os
que lhe são conexos, responderá inclusive por danos morais - Valor apurado e fixado
na sentença que se mantém, porquanto houve fundamentação bastante - A fixação
dessa verba, na verdade, não representa compensação material documentada, mas é
de livre arbítrio judicial, com parâmetros, em algumas oportunidades, na Lei de
Imprensa, inclusive - E certo, outrossim, que a sentença se valeu do critério adotado
pela perícia, considerando-se o tempo de veiculação indevida da obra, cujo valor
fixado eqüivale a realização de cerca de 14 trabalhos fotográficos - Recursos não
providos. (Apelação Civel n. 54.438-5 - São Paulo - 4° Câmara de Direito Público -
Relator: Eduardo Braga - 24.2.00 - V.U.)

Direitos Autoral - Violação - Direito de personalidade - Utilização indevida de
fotografia - Publicações para fins comerciais sem autorização do fotografado -
lnadmissibilidade -Indenização devida (TJSP) RT 624/65

Violação - Ocorrência - Artigo 6° da Lei Federal n. 5988/73- Utilização de fotografia
em publicidade- Omissão quanto ao nome do autor da obra fotográfica - Dano moral
que independe da prova de prejuízo - Ação procedente - Verba devida - Recurso
provido - direito moral do autor é inalienável e irrenunciável como decorre do artigo
28 da Lei Federal n. 5.988/73. Basta a só violação desse direito, independente da
prova de prejuizo, para ser ressarcido o verdadeiro desprezo, a desonestidade de
publicar-se obra sem indicação de seu autor. (Apelação Civel n. 199.429-1 - São
Paulo - Relator Alvaro Lazzarini - 22.02.94) (grifo nosso).

5.5 - Portanto, todo mal infligido ao estado ideal do autor de obra
fotográfica, sem lhe dar crédito pelo seu trabalho, usurpando-Ihe a propriedade que
possui sobre sua criaçãoíe o direito de receber por um trabalho realizado, e pior ainda,
transformando sua obra sem qualquer autorização, constituicausa suficiente para a
obrigaçãode reparar o dano por violação de direitomoral, postoque ninguémpode lucrar
as custas alheia.

5.6 - Ao dano moral, em conformidade com o inciso V do artigo 5° da
ConstituiçãoFederal, "é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo,
além da indenização por dano material, moral ou à imagem".

5.7 - Nos dizeres de Humberto Theodoro Júnior in DANO MORAL, 5°
edição, Juarez de Oliveira. Pág. 36 "mais uma vez a Carta Magna assegura o
principio da reparabilidade do dano moral, seja na defesa dos direitos de
personalidade, seja na preservação dos direitos morais do autor de obra
intelectual. ".
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5.8 - E continua:

"Com isso, a indenização por dano moral, que ainda gerava alguma polêmica na
jurisprudência ganha foros de constitucionalidade. Elimina-se o materialismo

exagerado de só se considerar objeto do Direito das Obrigações o dano patrimonial.
Assegura-se uma sanção para melhor tutelar setores importantes do direito privado,
onde a natureza patrimonial não se manifesta como os direitos da personalidade, os
direitos dos autos etc...'.

"essa moderna posição jurisprudencial está em que a fixação do problema dentro do
âmbito do dano moral afasta a exigibilidade da prova, pela vítima, da repercussão do
ato ofensivol sobre seu patrimônio. O condicionamento que a velha jurisprudência
fazia, no se tido de ter de demonstrar que o ultraje moral acarretara um prejuízo
econômico, para só então deferir a indenização, frustrava a maioria das pretensões
de responsabilidade civil (...)".

5.9 - No melhor entendimento doutrinário, o dano moral é, em síntese, o
sofrimentoexperimentado por alguém, no corpo ou no espírito, ocasionado por outrem,
direta ou indiretamente, derivado do ato ilícito. Nesta vertente, sabiamente previu o
legislador situações tais como só¡ acontecer nas contrafações de obra artística, de modo
a consignar expressamente em lei os sete direitos morais do autor, gue no vertente
caso feriram as rés os seis primeiros incisos (I a Vl) contidos no artigo 24 da Le¡ de
Direitos Autorais, bem oomo o inciso I e IX do a_r_tjgo29 do mesmo diploma!

5.10 - Destesdireitosmoraisdo autor, fato de primordialrelevânciaé a
falta de indicação da autoria, ou seja, o NOME LEGIVEL DO AUTOR NA FOTOGRAFIA
INDEV|DAMENTE LEVADA À VASTÍSSIMA PUBLICAÇÃO DE MATERIAL
COMERCIAL!

5.11 - Pela leitura do inciso II artigo 24, da Lei 9.610/98, “são direitos
morais do autor: ll - o de ter seu nome, pseudônimo ou sinal convencional
indicado ou anunciado, como sendo o do autor, na utilização de sua obra", e
especificamente sobre fotografias, o artigo 79 § 1° Da Lei 9.610/98, esclarece que "A
fotografia, quando utilizada por terceiros, indicará de forma legível, o nome do seu
autor".

5.12 - Os direitos morais do autor, como se sabe, são personalíssimos,
inalienáveise irrenunciáveis, como se infere do artigo 27 da Lei 9.610/98, neste sentido,
conforme ensinamento de Deise Fabiana Lange na obra "O Impacto da Tecnología
Digital sobre o Direito de Autor e Conexos", Editora Unisinos, 1996, págs. 23/24:

"..têm-se utilizado a expressão Direito Moral ou Direitos Morais para designar o
aspecto pessoal do autor com relação à sua criação, ou seja, o direito ou
prerrogativa que tem aquele que criou uma obra intelectual de defendê-la como
atributo de sua própria personalidade (como autor), uma vez que ela é a emanação
da sua mais intima divagação, de seu pensamento manifestado e compartilhado com
o mundo exterior"

5.13 - Dirimindoqualquer dúvida, estabeleceu o parágrafo 2° do artigo 79
da supracitada lei, que " vedada a reprodução de obra fotográfica que não esteja em
consonância com o origi al, sendo necessária, sobretudo, a autorização do autor para
tanto, com a efetiva indicaçãode autoria na obra modificadaquandoda sua publicação.
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5.14 - INCLUSIVE. A CONDUTA PERPETRADA PELA RÉ FERE O
ARTIGO 184. PARÁGRAFOPRIMEIRO.DOCÓDIGOPENAL.TODAVIA.NOESTRITO
EXERCÍCIOREGULARDE UMDIREITO.AINDANÃOFORAMTOMADASAS_
MEDIDAS PENAIS CABÍVEIS. POIS ESPERA O AUTOR A COMPOSIÇÃO DA RE
MEDIANTE A MAIS PLENA. AMPLA E JUSTA SATISFAÇÃO DE TODOS OS
DIREITOS AQUI VIOLADOSI

5.15 - No dano moral, o ressarcimento identifica-secom a compensação,
pois é uma reparação compensatória, seguindoa doutrinabrasileira que entende que se
um ato ilícito simultaneamenteproduz dano moral e dano patrimonial, dupla deve ser a
indenização, já que o fato gerador teve duplos efeitos, mesmo quando um mesmo ilícito
atinge mais de uma vítima.

5.16 - Derradeiramente, pacífico é o entendimentode que o dano moral e
material, nas formas como ocorreram na vertente demanda são plena e autonomamente
reparáveis, ainda mais se considerado o que precisamente determina a súmula do 37 do
STJ:

Súmula 37 - São cumuláveis as indenizações por dano material e
moral oriundos de um mesmo fato.

5.17 - Assim, o autor também faz jus à reparação pelo menoscabo moral
ao qual foi submetidopela ré, tal como se infere de toda argumentaçãovertida nos itens
anteriores e que não necessitammais uma vez serem reproduzidas.

6. DO "QFUANTUM"INDENIZATÓRIO MORAL:

6.1 - De relativa dificuldade é a fixação do “quantum"indenizatória pela
violaçãode direitomoralde autor,nocasoem análise,principalmente.Entretanto,paraa
fixação do valor, utiliza-se como pauta de mensuração as circunstâncias do caso, a
gravidade do dano, a situação do Iesante, a condição do lesado, sendo que o nível de
orientaçãocentral é a ideia de sancioamento,face ao principioda capacidade econômica
do Iesante, no sentido de se evitar a impunidade pela ñxa_ç_ãode penargecuniária
irrisória pela condutggpetrada pela ré e sua abastada situação financeira.

6.2 - Logo, na composiçãodo valor da indenizaçãodeve-se considerar a
gravidade do fato, a plena satisfação do lesado, e a indenizaçãotambém toma foros de
sanção,de modoa implicaro rigorda puniçãoexemplarao Iesante,a tim de que não
volte a praticar essa conduta novamente.

6.3 -Na demanda vertente o dano é descomunalmente extenso. ao
pgsso que a ré se apronriou das obras do autor. e como se ainda não bastasse.
não identificou a foto com sua devida titularidade. o que em suma, trata-se nada
mais do que violação em série de direitos autorais.

6.4 - As insatisfaçõese o extenso dano moral sofridopelo autor poderá ser
elidido mediante a conquista de uma sanção do Estado, num montante q
representasse uma verdadeira puniçãoem face do vultoso patrimônioda ré, por todos os
atos ilícitosque até o presente momentoestão sendo perpetrados.
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6.5 - Conforme decisão magistral, temos que os parâmetrospara a fixação
do "quantum"da indenização por danos morais são pacíficos na modernajurisprudência
e na melhor doutrina. O valor deverá ser fixado levando em consideração as condições
pessoaisdo autore da re, sopesadaspeloprudentearbítriodo Juiz, coma observância
da TEORIA DO DESESTIMULO.

6.6 - Assim, válido ê o argumento de que o valor não deve enriquecer
ilicitamente os ofendidos, porém tranquilamente superável. de modo que o
fundamento de rigor maLr é a natureza jurídica de gue a sanção punitiva necessita
ser suficientemente eievada para desencoraiar novas agressões aos direitos
morais de autor e sobre a imagem. Conforme a jurisprudência, na luz do voto vencedor
da Ministra Fátima Nancy Andrighi, então Desembargadora, na Apelação Civel n°.
47.303/98 (Danos Morais - Eliomar de S. Nogueira versus UNIBANCO), "verbis":

"Como já tive oportunidade de asseverar reiteradas vezes, a indenização por danos
morais tem função diversa daquela exercida pela dos danos patrimoniais, não podendo
ser aplicados critérios iguais para a fixação de seu quantum. Assim preleciona o
professor Carlos Alberto Bittar, Iitterís: a reparação de danos morais exerce função
diversa daquela dos danos materiais. Enquanto estes se voltam para a recomposição do
patrimônio ofendido, através da aplicação da fórmula danos emergentes e lucros
cessantes (C. Civ., art. 1.059), AQUELES PROCURAM OFERECER COMPENSAÇÃO AO

LESADO. PARA ATENUACÃODO SOFRIMENTOHAVIDO.De outra parte, QUANTOAO
LESANTE,OBJETIVAA REPARAÇÃOlMPlNGlR-LHESANCÃO.A FIMDE QUENÃOVOLTE
A PRATICARATOSLESlVOSÀ PERSONALIDADEDE OUTREM.É que interessaao Direito
e à sociedade que o relacionamento entre os entes que contracenam no orbe jurídico se
mantenha dentro de padrões normais de equilibrio e de respeito mútuo. Assim, em
hipótese de lesionamento, cabe ao agente suportar as consequências de sua atuação,
desestimulando-se, com a atribuição de pesadas indenizações, atos ilícitos tendentes a

afetar os referidos aspectos da personalidade humana. (...) omissis (...) Essa diretriz vem
de há muito tempo sendo adotada na jurisprudência norte-americana, em que cifras
vultosastêm sido impostasaos infratores,comoindutorasde comportamentos
adequados, sob os prismas moral e jurídico, nas interações sociais e jurídicas'.
Relativamente ao escopo da indenização por danos morais, coaduno, modestamente, com

a abalizada opinião do mestre Caio Mário da Silva Pereira, sustentando que na reparação
por dano moral estão conjugados dois motivos, ou duas concausas: l) punição do infrator
pelo fato de haver ofendido um bem jurídico da vitima, posto que imaterial; ll) dar a vítima
compensação capaz de lhe conseguir satisfação de qualquer espécie, ainda que de cunho
material.

Defendo, acautelada na finalidade punitiva da reparação moral, a rigidez do sistema
repressivo, de MANEIRA QUE SEJA MAIS VANTAJOSO, TANTO PARA PESSOAS QUANTO
PARA EMPRESAS. O RESPEITO AOS DIREITOS ALHEIOSQLIE A CONDENAÇÃO AO
PAGAMENTO DE INDENIZACÕES.

Na fixação do quantum indenizatória por gravames morais, deve-se buscar atender
duplicidade de fins a que a indenização se presta, ATENTANDO para a CONDIÇÃ I
ECONÔMICADA VÍTIMA,bem como para a CAPACIDADEDO AGENTE CAUSADORD
DANO e amoIdando-Ihes a condenação de modo que as finalidades de reparar a vítima
punir o infrator sejam atingidas." (destaque e grifo nossos)
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6.7 - Vacilações, ainda se observam nos pronunciamentos dos

magistrados, resultado da incompreensão deste aspecto da indenização que vis_auma
sançãode modomuitomais enfáticoa afetar o lesante, DISSUADINDOA RE DAS
PRATlCAS DEFESAS EM LEI, propondo-lhe, deste modo, uma indução a um
comportamento adequado, sob o prisma moral e ético, não podendo estar acima disso a
ideia de que uma vultosa indenização possa vir a configurar o enriquecimento sem causa

dos lesados, ao passo que perigosamenteimplicaria na POSSIBIL|DADE DE GOZAR A
RE O VERDADEIRO ESPIRITO DA IMPUNIDADE, ABRINDO-SE PRECEDENTE PARA

CONSTANTESVIOLAÇÕESAOSDIREITOSAUTORAISE SOBREAIMAGEM,COMO
VERDADEIRO NEGOCIO LUCRATIVO E DE CUSTO INEXISTENTE OU DIFERIDO A

UMA EVENTUAL CONDENAÇÃO, CASO VENHA A SER DESCOBERTA A
CONTRAFAÇÃO!

6.8 - Para melhor ilustrar o fundamento da Teoria do Desestímulo,

passando agora à análise da capacidade econômica das empresas ora demandadas,
ambas são empresas de grande porte que atuam na área turismo, logo com um
grande faturamento.

6.9 - Nessa esteira, é possível fazer uma proporção entre este e o cidadão
comum, para que se estabeleça qual o valor que seria o bastante para penalizar as rés,
sem que lhes assista o sentimento de impunidade, coibindo-se à prática de novos atos,
importando assim que não fosse demasiado lesivo ao seu patrimônio.

6.10 - Logo, o valor pleiteado pelo autor, a título de indenização pela
violação de direitos morais do autor, deverá ser arbitrado por Vossa Excelência, sem
qualquer prejuízo à indenização material anteriormente requerida.

6.11 - Proporcionalmente, tal valor requerido pelo autor é o mínimo na
esfera moral que possa ser considerado como sanção ou pena que efetivamente
desestimule o ofensor, ñcando evidente que este jamais lesaria seu patrimônio ou
lucratividade de forma alguma! Deste modo, buscando o autor evitar a estigmatização da
"loteria do dano moral", o cálculo trazido à baila, modestamente realizado, poderá ser
ainda elevado ao melhor arbítrio desse Juízo, caso entenda, como entendemos, que os
fatos narrados, merecem exemplar punição superior.

6.12 - De nada valeria, contra as rés a condenação ao pagamento de uma
indenização moral menor do que a requerida, posto que já é irrisório este valor frente a
seus patrimônios e receitas, de modo que não lhes afetaria, nem lhes proporia a

verificação da infração, tampoucoinduzir-se-iaà correção destes comportamentos,o que
por conseguinte consolidaria o pleno e injusto ESPIRITO DA IMPUNIDADE!

6.13 - Assim, requer-se a condenação das rés ao pagamento de
um valor a ser arbitrado pelo Douto Julgador a título de violação de direitos morais
conforme a fundamentação supra, levando-se em conta o poder econômico d
empresas rés, que assim o determine punitivamente.

7. - DA TUTELA ANTECIPADA:

7.1 - O instituto da tutela antecipada difere da tutela cautelar, já que além
de buscar resguardar o resultado útil do processo principal, possibilitando a efetiva
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prestação jurisdicional, visa, sobretudo, fazer com que o próprio direito material
pretendido, mediante prova inequívoca, seja conferido pelo magistrado, estando o
provimento inicial conectado e adstrito à tutela definitiva perseguida.

7.2 -A tutela antecipada equivale a uma concessão instantânea da própria
pretensão meritória da parte ativa do processo, entrando no campo da certeza jurídica,
respaldado na prova inequívoca da verossimilhança, mediante cognição sumária da
plausibilidade do direito invocado. Ou seja, presentes os pressupostos, não se trata
faculdade jurisdicional, mas dever jurídico de concessão da antecipação dos efeitos da
tutela pretendida.

7.3 - É de se notar,que sob o prismada efetividadeprocessual,que a
tutela antecipada tem como objetivo salvar o direito instantâneo, implica dizer, aquele que
não pode esperar um pronunciamento final, pautado em um juízo de cognição
exauriente, até porque a liquidação dos danos, se o abuso continuar, será impossível,
pois, como dito alhures, dificil e onerosa será a liquidação, na medida em que os acessos
à página da ré continuarem a ser implementados, até a efetivo bloqueio do mesmo e a
retirada da obra indevidamente utilizada.

7.4 - Lembrando o grande mestre italiano Enrico Túlio Liebman in Manuale
di Diritto Processuale, 1968, vol. l, n.° 36, pg. 92, ao ensinar que há de se olhar sempre
para a segurança do processo, ao consignar o próprio escopo do processo ensina que se
deve "... assegurar que o processo possa conseguir um resultado útil".

7.5 - Pensamento idêntico era o de Chiovenda, que em suas brilhantes e
sempre atuais lições ensina que "... a necessidade do processo para obter razão não
deve reverter em dano de quem tem razão", o que já se comprovou exaustivamente
através de todas as provas vertidas aos autos com a exordial.

7.6 - A proposição cognitiva presente na natureza jurídica deste
procedimento tornará a providência final praticamente inútil, face o receio da demora no
cumprimentode eventual decisão positiva, de modoque a necessidadede evitar o perigo
da demora no processo comum forçou o legislador a defender instrumento mais efetivo
que a medida cautelar para antecipar, na medida do necessário, à efetiva tutela
jurisdicional, providências de mérito sem as quais a tardia solução do processo acabaria
por configurar indesejável quadro de "denegação da justiça"!

7.7 - Este é o caso trazido aos autos, uma vez que consoante às provas
coligidas, através de amplo bojo probatório, tica fartamente demonstrado que a única
pessoa que realmente produziu a obra artística fo¡ o autor, acarretando que a prova da
verossimilhança da alegação não se mostra apenas inequívoca, mas de fato e de direito
incontestável...res in dubio venire potest'!

7.8 - Nos exatos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil e seu
incisos temos o seguinte:

"art. 273 - a juiz poderá, a requerimento da parte antecipar total ou parcialmente, os
efeitosda tutelapretendidano pedido inicial, desdeque, existindoprova inequívoca,
se convença da verossimilhança da alegação e:

l Isto é incontestável!
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l- haja fundado receio de dano irreparável ou de dificil reparação"

7.9 - As alegações ora apresentadas pelo autor são verossimilhantes, pois
os fatos narrados espelham a verdade da atual situação como está ocorrendo,
caracterizando-se, assim, a plausibilidade do direito invocado, mediante prova
inequívoca, de modo a se encontrar presente este pressupostoà concessão dos efeitos
da antecipaçãoda tutelajurisdicional. De fato, enquantonão for cessada a utilizaçãodas
obras, primordialmente,flagrante será a dificuldadede auferir o "quantum debeatur".

7.10 - Nosensinamentos de Humberto Theodoro Júnior in Curso de Direito
Processual Civil, vol. IlI, "a prova inequívoca e'aquela clara, evidente, que apresente
grau de convencimento tal a seu respeito que não se possa levantar dúvida
razoável, equivalendo, em última análise, à verossimilhança das alegações,
mormente no tocante ao direito subjetivo que a parte queira preservar", ou, nos
ensinamentosde J.J Calmon de Passo em sua obra intituladaInovações no Código de
Processo Civil, ed. Forense, 2*. Ed, pg 15, "é aquela que possibilita uma
fundamentação convincente".

7.11 - No caso em análise, tendo o autor demonstrado de forma

inequívoca o seu direito e o fundado receio de se perpetuarem os danos causados ao
seu nome profissional e à sua imagem, requerem a Vossa Excelência, nos termos do
artigo 461 e seguintes do Código de Processo Civil, a concessão da tutela específica
para que, liminarmente e sem a citação da ré, determine-se:

l - que suspenda imediatamente a utilização da fotografia do acervo do autor, em
qualquer tipo de veiculo publicitárioou não, até o final da demanda, sob pena de multa
de R$ 1.000,00por dia de descumprimentoao preceito cominatório, além das penas do
artigo 461, § 5° do Diploma Adjetivo.

Il - recolha imediatamente todo e qualquer material publicitário expedido pela
demandada constando a fotografia do acerto do autor, bem como se abstenha de enviar
os materiais publicitários anteriormente produzidos com a obra artística, ou mesmo
produzir qualquer outro riovo material com elas.

8. - DA FALTA DE PUBLICIDADE DA AUTORIA:

8.1 - Neste particular, impõe-se primeiramente a publicação de nota
explicativa objetivando conferir, publicamente, o crédito da autoria da obra reproduzida
ilegalmente, ora em favor do autor.

8.2 - EntendeAguiar Dias que "O dano moral se caracteriza não só pela
ação do fato diretamente sobre a pessoa, mas também na ação por ela sofrida no

estigma que marca a pessoa, a família e o circulo social, afetando a pessoa Iesad.
por modo direto e por modo reflexo. Esse dano deve ser reparado, indenizado, nmeioemquevive,pelarelaçãodessemeio,aotomarconhecimentodofato.Éumn

- , , . à#

deformaaseobterareparaçaocompleta,queepossivel,masdeformaminorarseus efeitos." (pensamentodo jurista Min. José da Aguiar Dias - lnf. ADV, 1985, p. 24
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8.3 -A disposiçãoé juridicamentepossível, postoque decorrente da norma
legal, mormente o artigo 108, da Lei 9.610/98, verbis:

Art. 108. Quem, na utilização, por qualquer modalidade, de obra intelectual, deixar de
indicar ou de anunciar; como tal, o nome, pseudônimo ou sinal convencional do
autor e do intérprete, além de responder por danos morais, está obrigado a divulgar-
lhes a identidade da seguinte forma:

II- tratando-se de publicação gráfica ou fonográfica, mediante inclusão de errata nos
exemplares ainda não distribuídos, sem prejuízo de comunicação, com destague, por
três vezes cgnsecutivas em iomal de grande circulação, dos domicílios do autor, do
intémretee g'o editor ouprodutor; (grifo nosso)

8.4 - Portanto, há que se reparar o ilícito de modo efetivo, publicando-se,
por conta da ré, as fotografias contrafeitas, com indicação do nome do autor, por três
vezes consecutivas em iomal de grande circulação, consoante artigo 108 da LDA,
bem como por todo meio de comunicação por onde esta foi eventualmente veiculada,
sem as devidas autorização e créditos da autoria.

9. - DOS PEDIDOS E DOS REQUERIMENTOS:

9.1 - Diante de todos os fatos e fundamentos anteriormente dispostos,
requer o Autor, que se digne Vossa Excelência deferir pedido de TUTELA ANTECIPADA,
determinando~se às rés suspenderem imediatamente de seu site
(www.parceiroscvc.com;brlsitelindexjsnpampodiumturísmo) todas as imagensde
autoria do Requerente usadas indevidamente, sob pena de multa cominatóriadiária de
R$ 5.000,00,e, após o trânsitoem julgado da demanda, definitivamente.

9.2 - Requer a condenaçãodas Rés ao pagamentode DANOS
MATERIAIS no valor de $ 27.000,00(vinte e sete mil reais), referente ao uso indevidoe
não remuneradode 18 (dyzoito) fotografias.

9.3-PedeltambémacondenaçãodasRequeridasemOBRIGAÇÃODEFAZERno sentidode pu licaras obrascontrafeitasemjornalde grandecirculação,por
trêsvezesconsecutivaslconsoanteartigo108, ll e Ill da Leide DireitosAutorais,

atribuindo-lhelegivelmeüeoverdadeirocréditoemfavordoRequerente,sobpenadesercominadamultadiári_

9.4 - Pugn ainda pela condenação em DANOS MORAIS em valor a ser
arbitrado pelo Douto Julgador, em valor compatívelao dano proporcionadopelas
RequeridasaoRequerente

9.5Raquel,ainda,adeterminaçãodacitaçãodasrés,viaAR,para,
querendo, contestarem a resente demanda ou se conformarem com os efeitos advindos
da revelia, condenando-seinclusive a demandada ao pagamento das custas
processuais,honoráriosadvocatíciosnomontantede 20% e demaiscominaçõeslegais.

9.6 - Requer, ainda, que sejamconcedidosos benefíciosda JUSTIÇ
GRATUITA, tendo em vista que o autor é pobre na forma da lei 1.060/50.
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Oficie-se o Ministério Público para tomar as medidas judiciais que
entender cabíveis, inclusive, penais.

Protesta-se pela produção de todos os meios de provas em direito
admitidos, sem exceção.

Dá-se à causa o valor de R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais), para
efeitos meramente fiscais.

Termos em o . A

Pede e Espera efe mento.

AB CE2a.2'o3~
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO

Outorgante: CLIO ROBISPIERRE CAMARGO LUCONI, brasileiro, solteiro,

fotógrafo, inscrito no CPF sob o n. 766.789.700-04 e RG. n. 7.104.110 SSP/SC,

residente e domiciliado na Rua 3110, n° 55, apto. 10, Centro, Balneário Camboriú

- SC, CEP 88330-287, Fone (47) 97113374.

outorgados: WILSON FURTADO ROBERTO, brasileiro, casado, advogado,

inscrito na OAB/PB sob o n° 12.189, com endereço na Av. Júlla Freire, 1200, Salas

904-906, CEP 58041-000, João Pessoa-PB; FRANCISCO RANGEL EFFTING,

brasileiro, divorciado, advogado inscrito na OAB/SC sob o n° 15.232 e FELIPE

LOLATTO, brasileiro, solteiro, advogado inscrito na OAB/SC 19.174, ambos com

endereço na rua Irmão Joaquim, 114, Centro - Florianópolis-SC, CEP 88020-620.

Objeto: Propor todas as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis em favor do

outorgante, especialmente em ações envolvendo direitos autorais contra

Poderes: Todos os poderes gerais das cláusulas ad judicia e extra e mais os

especiais de interposição de recursos, mandado de segurança, translgir, desistir,

acordar, renunciar, firmar compromissos, receber quitação, dar quitação, receber

valores, requerer e receber alvarás, e todos os demais atos necessários ao born e

fiel cumprimento do presente mandato, Inclusive substabelecer.

Florianópolis, 05 de setembro de 2013.

w/gwa
Outorgante

:m
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SUBSTABELECIMEN TO

Por esteinstrumentoparticularde substabelecimentoda procuração,eu, Dr. Wilson Furtado
Roberto, OAB/PB12.189, substabeleçoa Dra. MariseteFedrig0,OAB/PB15.112-B; Dra.
Elisângela Braghini Basílio de Sousa, OAB/PB 14.373B; Dr. Isaac Ramon Ferreira Diniz
Gomes,OAB/PB18.438; Dra. Ellen Maciel Jerônimo Furtado Roberto,OAB/PB 13.636; Dra.
Kelly Cristine deQueirozHonorato, OAB/PB11.397; Dra. Ruanna Lígia de QueirozPinheiro,
OAB/PB18.190eDra. RenataSoaresPessoa,OAB/PB12.465,comreservadeiguaispoderesque
me foram outorgados.

João Pessoa, 25 o- Fevreiro de 2014.
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Fatura de Serviços do Telecomunicações É??@FIXO~ OI SA.

Av. Mada Bonvonuh. 2080- BAIRRO SANTA IOONICA
CEP 80036500 - Florhnópdb - SC
CNPJ Matriz :TQSSJNDOOI-!S

cum: 165351600322-88 LE: 25.042.104;

"Ilhhlhll"Ill"l"Illllllullhllllllll'u
O crcnoauuopousscm

O cuo ROBISPIERRECAMARGOLucoNIS! R011000055000010' R°f°'ê“°¡3-
5.7:?" °ENTR° ñ-00330-207su.cAmonuu-sc AGOSTO/zm!!

IIII||||ll|IIIl||||lIl|l|||II||||I|II||||||||||II
TÉÉNMOWUBSOWMIS

. Telefonel *" 'Vencimentol Tomapagm.(47)32482151 I 2410812013I | R$155,60l
Resumo da sua fatura

T x coco-unnnnnIIIOQOOIIIIIUIIIIIQIIIOIIIlIIOUICIÍIIIIGIIIIIICIIIII\
o¡ FIXO 63,32

PACOTEDE MINUTOSFIXO-FIXOLOCAL
PACOTEDEMINUTOSFIXO-FIXOLONGADISTANCIA14
SERVICOS DIGITAIS

o' I¡IIUÍICIÍUIOOIIIIIIIOIOUÍOÍÍOCIIII.IIOÍOOIIIOUIIÍOIIOIIIIUIOOIOFERTAVELOXESERVICOSDEBANDALARGA 42.10
ASSINATURA VELOX

m* EXCEDENTES,OUTROSSERVICOSETAXAS... R550.13LIGACOESFIXO-FIXO 0.00
LIGACOESFIXO-MOVEL 43,93
SERVICOSOUTRASPRESTADORASETERCEIROS 1,60
OUTROSVALORES 4,65

K = ' eo
TUDODASUACONTAEST¡AQUI.MAISFÃCILDEENCONTRAR,ENTENDERECONFERIR.
simglifncamosaagresentagodosseusgg_sloscomosserviçosO¡paranãodeixardúvidaspravoce.

ISuacomaestáemdébitoautomático?Fadllle0suay|çí_a_enãosepreocupemaiscomadatadevencimento.Acessewww.ol.com.bresaibamala.
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antedeInscriçãoedeSituaçãoCadastral http://www.receita.fazendagov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/Cnr

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

' SCR ÇÃO i ~ " DATADE ABERTURA
331g::33370001'_1O COMPROVANTEDEINSCRIÇAOEDESITUAÇAOwas/zm"
MAM¡ CADASTRAL

NoIvE EMPRESARIAL

PODIUM AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA - ME

. TÍTULODOESTABELECIMENTO(NO/VEDEFANTASIA)
PODIUM TURISMO

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADEEcoNoMcA PRINCIPAL

79.11-2-00 - Agências de viagens

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAs ATMDADEs EcoNoMcAs sEcuNDARIAs

7930-2-00 - Serviços de reservas e outros serviços de turismo não especificados anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURÍDICA

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO

R VOLUNTARIOS DA PATRIA 2454

CEP BAIRRO/DISTRITO IvIuNIclPIo UF

02.402-000 SANTANA SAO PAULO SP

srruAçAo CADASTRAL DATADASITUAÇÃOCADASTRAL
ATIVA 06/06/2007

MoTIvo DE SITUAÇÃOCADASTRAL

. SITUAÇÃOESPECIAL DATADASITUAÇÁOESPECIAL
*ttRtú-kt nat-num¡

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011.

Emitidono dia 21/02/2014às 14:18:47 (data e horade Brasília). Página: 1/1
Voltar

'."'I
t_

A RFB agradecea suavisita.Parainformaçõessobrepolíticadeprivacidadee uso,cligueagui.
Atualize suapágina

1 | u A-/nnmn14v4
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cnologia - Ferramentas - Whois

Whois

Versão com informações de contato

RNNN
?BRR
dominio:

titular:

documento:

responsável:

pais:

c-titular:

c-admin:

c-técnico:

c-cobrança:

servidor DNS:

status DNS:

último AA:

servidor DNS:

status DNS:

último AA:

criado:

expiração:

alterado:

provedor:

status:

Contato (ID):

nome:

e-mail:

criado:

alterado:

Contato (ID):

nome:

e-mail:

criado:

alterado:

Copyright (c) Nic.br

A utilização dos dados abaixo é permitida somente conforme

descrito no Termo de Uso (http://registro.br/termo), sendo

proibida a sua distribuição, comercialização ou reprodução,

em particular para fins publicitários ou propósitos

similares.

2014-02-21 14:18:13 (BRT -03:00)

podiumtur.com.br

PODIUM AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA

008.883.132/0001-10

JOAO DAVID GOUVEIA

BR

JODG04

JODGO4

RAML05

JODGO4

ns1.grupotursites.com.br

21/02/2014 TIMEOUT

01/01/2014

ns2.grupotursites.com.br

21/02/2014 AA

21/02/2014

26/06/2007 #3704631

26/06/2014

28/02/2013

NOMER (5)

publicado

JODG04

JOAO DAVID GOUVEIA

602211443@registro.nomer.com.br

26/06/2007

26/06/2007

RAMLO5

Raquel Martins Loureiro

contato@ahdigita1.com.br

21/05/2008

29/07/2012

% Problemas de segurança e spam também devem ser reportados ao

% cert.br, http://cert.br/, respectivamente para cert@cert.br

Z e mail-abuse@cert.br

%

% whois.registro.br aceita somente consultas diretas. Tipos

% de consultas são: dominio (.br), titular (entidade),

% ticket, provedor, contato (ID), bloco,CIDR, IP e ASN.

hrtps://registro.br/cgí-bin/whois/#lre

CONSULTAR

:à
N

IMPRENSA

A¡ Ina/nn¡ A v¡
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provantedeInscriçãoe deSituaçãoCadastral httpz//wwwxeceita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/Cnp

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral
, _,_ _,___T_____ ____7__4______ _ _ __T,_ _ _, , _ . . ,A . ._, . , _m_ ,__ _,__-___

I

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

í

i

REPÚÊLICAFEDERATIVADOBRASIL
CADASTÊONACIONALDAPESSOAJURÍDICA

. Á _ _

::félâfãàyâggüfâ COMPROVANTEDEINSCRIÇAOEDESITUAÇAOããâzfzfgwm*
MMM¡ í CADASTRAL

NOIVE EMPRESARIAL

CVC BRASIL OPERADORA E AGENCIADE VIAGENS S.A.

v TÍTULODOESTABELECIMENTO(NOMEDEFANTASIA)
Riff

CÓDIGOE DESCRIÇÃO DAATI\/IDADEECONOMCA PRINCIPAL

79.11-2-00 - Agências de viagens

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DASATMDADES ECONÓMCAS SECUNDÁRIAS

79.12-1-00 - Operadores turisticos
7930-2-00 - Serviços de reservas e outros serviços de turismo não especificados anteriormente

6619-14-02 - Correspondentes de instituições financeiras

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURIDICA

205-4 - SOCIEDADE ANONIMA FECHADA

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO

R DAS FIGUEIRAS 501 ANDAR 8

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICIPIO UF

09.080-370 JARDIM SANTO ANDRE SP

SITUAÇÃOCADASTRAL DATADAsnUAçAo CADASTRAL

ATNA 09/04/2009

MOTNODE SITUAÇÃOCADASTRN.

SITUAÇÃOESPECIAL DATADASITUAÇAOESPECIAL
ittiútút are-rem»

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 21/03/2014 às 11:18:59 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
Voltar

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cligue agui.

Atualize sua página

numa/An¡ 4 11

Num. 26747484 - Pág. 28Assinado eletronicamente por: LEONARDO FRANKLIN DE FRANCA - 03/12/2019 16:22:41
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19120317241300000000025826710
Número do documento: 19120317241300000000025826710



Registro.br - Suporte - Ferramentas - Whois

1de2

WNWN.

httpsz//registro.brlcgi-bin/whois/#lresp

ÍEQÍSBÍGCDI
lidnhlulün
nnahhnualnl

Vocêestáem: Registro.br > Suporte > Ferramentas> Whois

Whois Procure por um nome de domínio

Versão com informações de contato

Clique aqui para nova consulta

Copyright (c) Nic.br
A utilização dos dados abaixo é permitida somente conforme
descrito no Termo de Uso (http://registro.br/termo), sendo

em particular para fins publicitários ou propósitos
similares.

%

%

%

% proibida a sua distribuição, comercialização ou reprodução,
%

%

% 2013-11-29 16:10:20 (BRST -02:00)

domínio:

titular:

documento:

responsável:
país:
c-titular:

c-admin:

c-técnico:

c-cobrança:
servidor DNS:

status DNS:

último AA:

servidor DNS:

status DNS:

último AA:

criado:

expiração:
alterado:

status:

Contato (ID):
nome:

e-mail:

criado:

alterado:

Contato (ID):
nome:

e-mail:

criado:

alterado:

cvc.com.br

CVC BRASIL OPERADORA E AGENCIA DE VIAGENS S.A.

010.760.260/0001-19

Miguel Alcantara
BR

GJP6

GJP6

DOCBR5

GJP6

napns01.cvc.com.br 189.36.8.203
27/11/2013 AA

27/11/2013

napns02.cvc.com.br 189.36.8.204
27/11/2013 AA

27/11/2013

29/04/1996 #7293

29/04/2018

21/10/2013

publicado

DOCBR5

Domain CVC Brasil

redes@cvc.com.br
22/05/2013

22/05/2013

GJP6

Guilherme de Jesus Paulus

ti_governanca@cvc.com.br
17/01/2000

08/05/2012

11/29/13,3:l2 PM
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Registmbr - Suporte - Ferramentas - Whois https:l/registro.br/cgi-bin/whois/#lmsp

% Problemas de segurança e spam também devem ser reportados ao
% cert.br, http://cert.br/, respectivamente para cert@cert.br
% e mail-abuse@cert.br

%

% whois.registro.br aceita somente consultas diretas. Tipos
% de consultas são: dominio (.br), titular (entidade),
% ticket, provedor, contato (ID), bloco CIDR, IP e ASN.

2de2 11/29/13,3:12PM
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